
LEI ORDINÁRIA Nº 1813
de 23 de abril de 2004

Autoriza o Poder Executivo a fazer doação de Cova, e dá outras

providências

A Câmara Municipal aprovou e EU, Éder Moreira Brambilla, Prefeito

Municipal, sancionei e promulgo a seguinte Lei:

 ARTIGO 1° Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer doação da Cova

n° 300 da Quadra Coronel Medeiros em caráter perpétuo, aos familiares

de Mirtes d'água Ferreira.

ARTIGO 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

Corumbá-MS, 28 de abril de 2004.

ÉDER MOREIRA BRAMBILLAPrefeito Municipal
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